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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24/2016 
 

Concede Diploma do Mérito 
Legislativo ao Sr. Alexandre da Silva 
Pereira.   

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
Alexandre da Silva Pereira nasceu em Ponte Nova, aos 20 

de junho de 1974, filho de Mário Cristóvão Pereira e Francisca 
da Silva Pereira. É casado com Rita de Cássia Dias Barbosa 
Pereira e o casal tem dois filhos, Vinicius, com treze anos de 
idade, e Francisco Mauro, seis anos. 

Alexandre cursou o ensino fundamental na Escola 
Municipal José Maria da Fonseca e em seguida fez o Curso 
Técnico de Processamento de Dados. Cursou o 3º grau na 
Faculdade de Ciências Contábeis de Ponte Nova, formando-se 
em 2004. Cursou também pós-graduação em Especialização em 
Gestão Econômica, Controladoria e Contabilidade, na FIC-
DOCTUM, em Caratinga, entre 2004 e 2006. 

Trabalhou na Drogaria Santa Maria de 1990 a 2003 e na 
Casa do Fazendeiro de 2003 a 2008. Foi também professor na 
Faculdade de Ciências Contábeis de Ponte Nova de 2009 até 
2011. 

Alexandre é hoje proprietário da Drogaria Alexandre em 
três endereços e administra um novo modelo de negócio no 
setor: DROGARIAS ULTRA POPULAR no bairro Guarapiranga. 

Solicito ao Plenário a aprovação unânime deste Projeto de 
Resolução.      

 
Sala das Sessões, 01 de agosto de 2016 

 
 

GERALDO MAGELA ROBERTO MENDES - LULA - PDT 
Vereador 
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Concede Diploma do Mérito 
Legislativo ao Sr. Alexandre da Silva 
Pereira.   

 
A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo 
Municipal ao Sr. Alexandre da Silva Pereira. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será 
entregue ao agraciado em Sessão Solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Ponte Nova,     de                     de 2016 

 
 

José Mauro Raimundi  
Presidente 

 
 

Antonio Carlos Pracatá de Sousa 
Vice-Presidente 

 
 

João Evangelista Vidal 
Secretário 
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GERALDO MAGELA ROBERTO MENDES - LULA - PDT 
Vereador 

 


